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SALA DAS .ATAS 

Ata da 4a Sessão Ordinária, do 20  Período, da 3a Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 13 de Agosto de 2019. 

Leni Almeida da 
eatriz Soares 

Oliveira Cunha, 
de Macedo dos 

adores Mislene 
uimarães, cujas 
Cçrn.:a presença 

residente 
eatriz que 

Sra. ia 

nor. Sendo a 
entes. Dando 

ária que fizesse 
e 13/08/2019 do 

munica e justifica a 
sua ausência na presente Sessão. Oflciõ GVDGS N° 08/2019 do 
Gabinete do Vereador Denilson que comunica e justifica sua ausência 
na presente Sessão. Ofício N° 173/2019 GP-CM de 09/08/2019 do 
Gabinete do Prefeito, encaminha Veto Integral ao Autógrafo do Projeto 
de Lei n° 026/2019 de autoria da Vereadora Mislene Santos. Parecer 
da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 039/2019 de 
autoria da Vereadora Claudia Batista que Declara de Utilidade Pública 
Municipal o Observatório Social de São Pedro da Aldeia. Parecer 
Conjunto das Comissões de Justiça e Redação - Educação e Saúde 
Publica ao Projeto de Lei no 040/2019 de iniciativa da Vereadora 
Claudia Batista que Obriga todas as Unidades da Rede Municipal de 
Educação a manterem em:  sua merenda, alimentação diferenciada e 

Aos Treze dias do mês de Agosto do ano 2019 (dois mil e dezenove), 
nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no 
edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à 
Rua Hermógenes Freire da Costa, n° 179 - Centro, sob a Presidência 
do Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo Secretariada pela 
Vereadora Claudia Batista Gregório Mendonça 1a  Secretária, 
ocupando a 2a  Secretaria Ad Hoc a Vereadora Lení Almeida da Silva 
Santos. Pelo livro de presença VerifLçQu-se .o comparecimento dos 
Senhores Vereadores Bruno - 
Silva Santos, Claudia Ba 
Gomes Leite, Ediel Teles 
José Victor Coutinho da Co 
Santos. Deixandá de co 
Conceição dos Santos e 
ausências foram ju 
da maioria absoluta 
declarou aberta a pre 
fizesse a leitura de 
Secretária fez a leiturà 
mesma aprovada por un 
continuidade, o Sr; Prèsider 
a Leitura do Expediente: 0fF 
Gabinete da Vereadora Mislené 
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adequada aos alunos portadores de Diabetes. Parecer da Comissão 
de Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 044/2019 de autoria do 
Vereador Bruno Costa que denomina Rua Professor Bruno Lobo a Rua 
4 do LoteamentoBneário São Pedro, localizada no Bairro Balneário 
São Pedro. Indicação n° 107/2019 da lavra da Vereadora Beatriz Leite, 
indica ao Prefeito Municipal que viabilize junto ao Governo do Estado a 
implantação de um Núcleo de Atendimento à Mulher (NUAM) no 
âmbito do Município de São Pedro da Aldeia. Indicação n° 108/2019 de 
autoria da Vereadora Beatriz Leite, indica ao Prefeito Municipal, 
através da Secretaria competente seja feito o remanejamento das 
vagas do transporte escolar para o local de origem com a quantidade 
que atenda seis vagas na Rua José dos Santos Silva, no centro da 
cidade. Nesta etapa da Sessão assomo a tribuna a Vereadora Beatriz 
Leite que discorreu sobre a 	, d.Ç':. c 	- na Indicação n° 
107/2019 e a importância .•; .' 	.•. 	à 	Com a palavra •o 
Vereador Naldinho discorre s. 	'1 	 a leitura e falou 
sobre a sua indicação ao 	 criado o Fundo 
Municipal do Livro. Fim do Expediente, - 	•  'ente suspendeu a 
Sessão por quinze minutos em ate 	-- t 	o Artigo 107 do 
Regimento Interno. Reabertos 	KR 	sidente solicitou a 
Sra. 1a  Secretária que fizesse a C - - 	'imental, que foi 
respondida pelos Se 
Após a leitura das 
passou o Sr. Presidente 
das Comissões de Justiça 
Humanos ao Projeto de Lei 
do Poder Executivo, que alter 
cria a Ouvidoria e a Corregedo 
da Aldeia. Foi o mesmo aprovado 
presentes. Em 2a  Votação o Parecer Conjunto das Comissões de 
Justiça e Redação - Educação e Saúde Pública ao Projeto de Lei n° 
04312019, Mensagem n° 020 do Chefe do Poder Executivo, que dispõe 
sobre a Educação Física no Ensino Infantil, Fundamental e Médio no 
Município de São Pedro da Aldeia. Foi o mesmo aprovado pela 
totalidade dos Vereadores. presentes. Fim da Ordem do Dia, passou o 
Sr. Presidente às Explicações Pessoais pela ordem de inscrição usou 
a tribuna o Vereador Ediel Teles que mais uma vez chama a atenção 
da administração Municipal para a ineficiência do setor de iluminação 
pública que não atende as necessidades da população que já sofre 
com a insegurança e com ruas às escuras isso agrava ainda mais os 
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riscos de assaltos. O Vereador falou da responsabilidade do Secretário 
responsável por essa pasta,. por não prestar um serviço de essencial 
necessidade e importância, principalmente com o aumento da 
criminalidade na região dos lagos. Em seguida o Vereador discorreu 
sobre o funcionamento da, pedreira em Campo Redondo, da grande 
quantidade de poeira diária em que aqueles moradores são expostos, 
das rachaduras nas casas próximas e da total falta de fiscalização por 
parte do Executivo, pedindo apoio aos colegas Vereadores no sentido 
de irem ao Executivo cobrar que providências urgentes sejam tomadas 
tanto no setor de iluminação pública, quanto ao funcionamento da 
pedreira de Campo Redondo e externando a sua indignação por 
serviços tão essenciais não estarem funcionando no Município. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor. Prsídente. declarou encerrada a 
presente Sessão e marcou n 
de Agosto, às 10h30. Pa 
Gregório Mendonça, la  Se 
devidamente assinada por 
Presidente e 2a  Secretaria A 
Colegiado São Pedro da Ald 
dezenove). 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Vereador,  

 Lení 
-Vice Presidente e 2&Sécr 

ra 5  feira, dia 15 
-,-Claudia Batista 
te Ata, que vai 
Presidente, Vice 
e aprovada pelo 
2019. (Dois mil e 

.x.x.x.x.x.x 
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Vereadora 

3 




